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Ofrcio: ne OO2/2O22 SalSado Filho, 03 de janeiro de 2021.

Ilmo ExcelentÍssimo Senhor

VOLMÁR DUARTE

Prefeito do Município de Salgado Filho - pR

Excelenüssimo Senhor,

A APAE - Associação de pais e Amigos dos Excepcionais de sargado Filho, inscrita no
CNPJ 02.375.023/0001-06, localizada na Àvenida presidente Dutra, ne 900, representada
legalmente pelo Presidente sr. volmir Kennedy Anater, cpF sgl.039.2gg-?2, residente na
Avenida HermÍnio Felippi, na 698 no municÍpio de sâlgado Filho, Mantenedora da Eccola
Renascer - Educação Infxntil e Ensino Fundamental, na Modalidade Educação Especial,
vem através deste atenciosamente solicitar a Renovação do Termo de Fomento (FIJNDEB)

que será firmado entre Organização de Sociedade Civil - APAX de Salgado Filho e Administração
Pública - Prefeitura Municipal de sâlgado Filho no valor de Ri rz$.1s2,88 (cento e setentâ e
três mil, cento e cinquenta e sete reais com oitente e oito centavos), junto a essa Àutarquia,
ao qual o valor acima citâdo foi extraído das pubücações dos dados estadsticos (Tabelas de
matrículas, coeficientes de distribúção de recursos e receita anual prevista por Estado e
Município / Tabela valor anual por aluno estimado, no âmbito do Distrito Federal e dos
Estados, e estimativa de receita do FIJNDEB) realizado pelo Ministério da Educação e culturâ
- MEC. cabe salientar que serão anexadas ao oficio, cópias das tabelas pubricadas pelo MEC, bem
como, o Plano de Trabalho para o ano de 2022.

Na certeza que contarei com a sensibilização de vossa Excerência no que ora soricito,
aproveito para agradecer e desde já, renovar protestos de perfeita estima e distinta
consideração.

Âtenciosamente,

Ví]jir?$r
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TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO

l.l Constitui o objeto do present€, hrmar termo de parceria por interesse público com entidade de

sociedade civil que ofereça atendimento educacional, de saúde e assistência social especializado

aos alunos com deficiência intelectual, múltiplas (Deficiência intelectual associada à outra

deficiência) e/ou transtomo global do desenvolvimento (associado à deficiência intelectual), que

necessitam de apoio.

2. MOTTVAÇÃO

2.1 Foi o poder executivo autorizado a firmar termo de fomento (convênio) e transferir recursos

financeiros oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE pelo Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FLJNDEB a Associação de pais e

Amigos dos Excepcionais de salgado Filho - PR / APAE de Salgado Filho, por meio da Lei n. 0g

de l9 dejaneiro de 2022, ao qual preconiza o seguinte:

| 
-oe. 

gzs.oz3roooí {6-t
AgSOCIÂçÁO DE P IS EAXIGOS

DOS EXCEP1CIONÂIS
DE SALOADO FILTIO

Av. Presklsnte Outsa, 900
Centro - CEP 856m-{n0

§-. Sâlgado Filho - Paraú 1

"Art. 2" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repas$Í no período

de janeiro a dezembro de 2022 à Associação de paes e Amigos dos

Excepcionais - APAE, recursos financeiros oriundos do FUNDEB - Fundo

de Maautenção e Desenvolvimento da Educação Biísica, o valor de R$

173.157 ,E8 (cento e setenta e três mil, cento e cinquenta e sete reais e oitenta

e oito centavos), a ser empeúado na funcional programática

12.361.0004.2.017, no elemento de despesa 3.3.50.43.00.00.00 - subvenções

sociais, na fonte de recursos I 102.

Parágrafo Único - As atividades a serem desenvolvidas, com os recursos

repassados, serão estabeleciías no Termo de Cooperação que seÉ celebrado

entre o Município e a Associação de Paes e Amigos dos Excepcionais -
APAE".
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F'UNDAMENTAL, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL
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ESCOLA RENASCER - EDUCAÇ O INFANTIL E ENSINO

2.2 Este termo é regulamentado pelo previsto no Art. l" da Lei r3.0r9/20r4. nos seguintes

*Art. l' Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a

a&ninistração pública e organizações da sociedade civil, em regime de

mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos prwiamente

estab€lecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboragão, em

termos de fomento ou em acordos de cooperação,,. (Redação dada pela Lei

n" 13.204, de 2015).

2.3 A APAE é uma instituição sem fins lucrativos, que garante a execução de políticas sociais,

através de um espaço destinado ao atendimento de crianças, adolescentes, adultos e idosos

portadores de deficiência intelectual, múltiplas (Deficiência intelectual associada a outra

deficiência) e/ou transtomo global do desenvolvimento (associado a deficiência intelectual), em

situação de risco social, portanto esüí de acordo com o Art. 2" da Lei no l3.o19l20l4,no seguinte

termos:

roe.gzs.o23/oooí{6'r
AssoclAÇÂo DE PAt{t E Aftoos

DOS EXCEPCtOt{Ats
OE SALOAI'O FILHO

Av. Presijente Outra. gOO
Cenho - CEp SS62O{X)O
Salgado Fitho - paraná

"Art. 20 Para os fins desta Lei, considera-se:

I - organização da sociedade civil: (Redação dada pela Lei n. 13.204, de

20r s).

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios

ou associados, conselheiros, diretor€s, empregados, doadores ou terceiros

eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos,

dividendos, isenções de qualquer natuÍeza, participações ou parcelas do seu

patrimônio, auferidos mediante o exercicio de suas atividades, e que os

aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma

imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de

reserva"; (Incluído pela Lei n' 13.204, de 2015).

J

Volm!r Ken ter
-il
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!s APAE

APAE

termos:

2.4 são de domínio público e relevância os serviços prestados pela ApAE no município de

salgado Filho - PR, tratando-se exclusivamente do único órgão de atendimento e auxilio aos

portadores de deficiência, os quais apresentam uma grande maioria de pessoas das camadas
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menos favorecidas da nossâ sociedade e que, portanto, não apresentam condições financeiras de
arcar com despesas decorrentes do funcionamento e manutenção da ApAE, tornando ainda mais
importante à paÍicipação do município e outros poderes públicos.

2.5 Pode-se afirmar, que a APAE tem tido seus serviços reconhecidos pela comunidade, não só

pela impoúância, como seriedade com que são tratâdos os assuntos relacionados à administração

desta instituição, assim como pela dedicação com que são tratadâs as pessoas por ela atendidas.

2.6 Levando em consideração que a APAE atende aproximadamente 5g alunos (contando os

alunos de atividades diferenciadas). A escola tamMm oferece serviços em contra tumo escolar, ao

quais os alunos recebem atendimento dos profissionais do SUS e algumas atividades

diferenciadas. cabe aqui salientar que a instituição serve para os paciente/alunos todas as

refeições necesúrias enquanto o mesmo perrnanece no estabelecimento e que todas as atividades,

atendimento e refeições são gratuitos, ao qual o aluno/paciente não tem gasto algum.

2.E Esse termo prevê o que dispõem nos Art. 5o e Art. 6" da lei n' l3.olg/2014, no seguintes

termos:

e ra.ezs.o23/oooí{6'r
ASSOCTAÇÃO DE PA|S E Artcos

Dq3 EXCEPCtOfl^ts
OE sÂLGADO FIL'{O

Av. Prâsidênto Out-â, 900
Centso - CEP 85620{00
Salgado Fltào - paraná

Art. 50 O regime jurídico de que trata estâ tei tem como fundamentos a

gestão pública democnític4 a paÍticipação social, o fortalecimento da

sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos, os

princípios da legalidade, da legitimidadg da impessoalidade, da moralidade,

da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficáci4 destinando-se

a assegurar: (Redação dada pela t,ei n" 13.204, de 2015)

I - o reçonhecimento da participação social como direito do cidadão;

II - a solidariedade, â coopcração e o respeito à diversidade para a

construção de valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;

ínlr K6n
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2-7 A escola,/instituição tem como principal função, oferecer ao aluno/paciente condições que

auxiliam com as necessidades como um todo procurando atende-las nas áreas: Educacional, Saúde

e Assistência social, conciliando todas as áreas a fim de obter o pleno desenvolvimento do

educando, melhorando sua qualidade de vida e de seus familiares.



III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e
sustentável;

IV - o direito à informação, à transpaÉncia e ao controle social das ações

públicas;

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e

instâncias de participação social;

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania

ativa;

VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;

VIII - a preservaçãq a conservação e a protoçito dos recursos hídricos e do

meio ambiente;

IX - a valorização dos direitos dos povos indiçnas e das comunidades

tradicionais;

X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas

dimensões material e imaterial.

Art. 6' São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: (Redação

dada pela t-ei n' 13.204, de 2015)

I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à

organização da sociedade civil para a cooperação com o poder público;

II - a priorização do controle de resultados;

III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação

e comunicação;

IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes

federados nas relações com as organizações da sociedade civil;

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação,

transparência e publicidade;

YI - a ação integrada, complementar e desc€ntralizada, de recursos e ações,

entre os entes da Federação, evitando sobreposição de iniciativas e

fragrnentaçlio de recursos;

VII - a sensibilização, a capâcitação, o âprofundamento e o aperfeiçoamento

do kabalbo de gestores públicos, na implementação de atividades e projetos

de interesse público e relevância social con organizações da sociedade civil;

039 299-7?
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VIII - a adoção de práticas de gesüio administrativa necessária e suficientes

para coibir a obtenção, individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens

indevidos; (Redação dada pela tri n" 13.204, de 2015)

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da

ciência e tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de

maior qualidade de vida da população em situação de desigualdade social.

2.9 com objetivo de manter com o educando/paciente da Escola Renascer / ApAE de salgado

Filho, um desenvolvimento do saber cientifico, das funçôes motoras cognitivas, gerando uma

melhoria na qualidade de ensino e de vida dos alunos excepcionais, com intuito de inserir os

alunos nas discussões a cerca do aprendizado, a inclusão do deficiente intelectual e múltiplo na

meio social e possibilitando uma possível entrado no mundo do trabalho.

2.10 outro ponto a considerar são as especificidades da Lei Federal n'13.019/2014 quanto a

inexigibilidade do chamamento público, respaldado no Art. 31, caput da referida Lei, tem-se que

referido repasse deve dar-se mediante inexigibilidade de licitação, em face de edição de Lei

autorizadora para a transferência, bem como, pelo fato notório de ser a úMCÀ organização da

Sociedade Civil - OSC dentro do território municipal que oferece atendimento educacional,

saúde, assistência e atividades esportivas para crianças, adolescentes, adultos e idosos com

deficiência intelectual, múltiplas (Deficiência intelectual associada a outra deficiência) e/ou

transtomo global do desenvolvimento (associado a deficiência intelectual).

roz.gt s.oz3rooo 1 -o 6-r
ASSOqAçÃO OE PAIS E Arrlcos

DoSEXCEPC|ONA|S
OE SALOADO FEHO

Av. PÍêidoÍrte Dufa, 900
Ceofo - CÉP 85620{00

L Salgedo Filtro - Pataná -3

"fut. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de

inviabilidade de competição entÍe as organizagões da sociedade civil, em

razÃo da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente

puderem ser atingrdas por uma entidade específica, especialmente

quando: (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2Ot5)

I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou

compromisso intemacional no qual sejam indicadas as instituições que

utilizarão os recursos; (Incluído pela Lei no 13.204, de 2015)

II - a parceria decorrer de transfer€ncia para organização da sociedade civil

que estqia autorizada em lei na qual seja identificada expressâmente a

entidade beneficiiiria, inclusive quando se tratar da subvenção prevista

Volmir K6nn
iG: 4 5-1
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no inciso I do § 3'do art. 12 da Lei n. 4.320, de 17 de março de

1964, observado o disposto no aft.26 da Lei Complementar no l0l, de 4 de

maio de 2000". (Incluído pela Lei n 13.204, de 2015f, .

2.ll No caso em tela verifica-se a viabilidade da dispensa do chamamento publico aplicando-se a

inexigibilidade, com base jurídica supracikda, haja vista trata-se de parceria com instituição que

oferece atendimento exclusivo para pessoas com necessidade "r*"tt2.325.023r000í {6.I
3. ESPECIFICAÇOES

ASSOCTAçÃO DC PAIS EArf,r(xrs
Ix)3 EXCEFCXLATS
Í,E SALOADO Fü-IIO

Av. PrssHente Drrüa, 900
Cênto - CEP 856ãXm

J

4. VIGÊNCIA DO TERMO:

4.1 A vigência do Termo de Fomento (convênio) será até a data de 31 de dezembro de 2022.

5. DO REPASSE FINAICEIRO E DOTAÇÃO:

5.1 o valor a ser repassado sení através da secretaria Municipal de Educação pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, sendo aprovado pelo camaú Municipal de

saf gado Filho pela Lei n' 08 de 19 de janeiro de 2022, ao qual o rccurso é oriundo da fonte Fundo

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, em ll (onze) parcelas no

valor de R$ 14.429,82 (Quatorze mil, quatrocentos e vinte e nove reais, com oitenta e dois

centavos) e 0l (uma) parcela no valor de R$ R$ 14.429,86 (euatorze mil, quatrocentos e vinte e

9.259-72

ter
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Transferência Volunúria de recurso

financeiro para Associagão de Pais e

Amigos dos Excepcionais de Salgado

Filho * PR, de acordo com o Plano de

aplicação Apresentado.

UN 0l R$ 173.157,88 R$ r73.157,88

UN. Q'r
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FT]I\IDAMENTAL, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL
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O INFANTIL E ENSINOESCOLA RENASCER_ EDUCA

APAE

nove reais, com oitenta e seis centavos), no elemento da despesa 3.3.50.43.00.00.00 - subvenções

sociais, na fonte de recursos I 102.

6. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO ».C. TXTCUCAÇÃO DO CONVÊNIO

6.1 A execução da aplicação do convênio será acompanhada e fiscalizada pelo Controle interno

Municipal e por fiscal a ser indicado pelo concedente, de acordo com o Art. 20' da Instrução

Normativa no 611201 1 TCE/PR, regulamentada pela Resolução n" 46/2014.

7. DAS OBRIGAÇOE§ DAS PARTES

PARÁGRAFO IÍXICO - Sem prejuízo das informações coletadas pelo SIT, podeú ser exigido

que sejam encaminhados ao Tribunal outros documentos relacionados com a concessão dos

recursos ou com a execução do ato de transferência.

Salgado Filho, 25 de janeiro de 2022.

rKennÊdy Anater
Volrnt 50

1
pç 58

VOLMIR EDY ANATER

DE SALGADO?ffiffirf"s
- 
"'1 ÊrBsHente Duta. gfl)

'T-"-tfi5'IBffi! ,

SIDENTE DA

F: 5E1.039.299-72

O_PR

7.1 A Entidade deverá manter cadastro atualizado, conforme estabelecimento no Art.525-8 do

Regimento Interno, contendo o registro dos gestores e dos servidores encarregados da fiscalização

do ato de transferência, inclusive os que compõem a Unidade Gestora de Transferência - UGT,

sendo considerado requisito prévio ao ato de transferência, e do exame e julgamento das

respectivas prestações e tomadas de contas apresentadas.
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PREFE'ÍURA MI//NICIPAL DE SÂLGADO FILilA

$
ESIAD|O OO PÀNANA

foNE ttló) 35ó4-1202

DECRETO NS 03, DE 17 DE IANEIRO DE 2019

Dispõe sobre as femamentás para estabelecer o

preço estimado ou de referência para aquisição
de bens e contratação de serviços em geral,
pelos órgãos da Administração Pública direta e

indireta do Município de Salgado Filho-Pr.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, com base no Art. 37, caput, da Constituição Federal, Arr 15,

inciso V e § 1s da Lei Federal ns 8.666/1993 e nos termos do ArL 12, inciso Vlll e § 3a

da Lei Complementar Estadual ne 85/1999,

DECRETA:

Art 1s Fica definido o método a ser empregado para estabelecer o preço

estimado ou de referência para aquisição de bens, materiais e contratação de serviços
em geral através de procedimentos licitatórios a serem realizados pelo Município de

Salgado Filho, com o fim precípuo de atender aos princípios basilares da administração
pública e garantir maior eficiência e otimização dos recursos públicos.

ÂrL 2e A pesquisa de preços deverá ser realizada mediante utilização das

seguintes fontes:

I - Consulta ao aplicativo "Painel de Preços", desenvolüdo pelo Ministério
do Planeiamento, Desenvolvimento e Gestão do Governo Federal;

II - Consulta ao aplicativo "Menor Preço", desenvolüdo pelo Estado do
Paraná, ou outra ferramenta equivalente ou que o substitua;

Ill - Consulta em contratações similares de outros entes públicos ou do
próprio Município de Salgado Filho em execução ou concluídos nos últimos 180 fcento
e oitenta) dias da data da pesquisa de preços.

IV - Consulta nos preços publicados em mídia especializâda, sítios

eletrônicos especializados, ou de domínio amplo.

V - Consulta no Banco de Preços Públicos;

Vl - Consulta no Banco de Preços em Saúde e na tabela da Câmara de

Regulação do Mercado de Medicamentos - CMED, no que couber;

VII - Consulta nas tabelas SlNAPl, SINAPRO, SIOP e SICRO, no que couber;

VIII - Pesquisa com fornecedores, a partir de pedido de orçamento ou
presencialmente por servidor público efetivo, lavrando-se, obrigatoriamente, em autos

de processo administrativo, certidão do ato'

§ 1o Os parâmetros preüstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados
de forma combinada ou não, observando-se, no mínimo, dois dos parâmetros

elencados, devendo ser priorizados os preüstos nos incÍsos I e III.
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§ 2a O parâmetro previsto no inciso III será de contratâções similares de

outros entes públicos, preferencialmente, da região do Sudoeste do Paraná ou do
próprio Município de Salgado Filho em execução ou concluídos nos últimos 180 [cento
e oitental dias da data da pesquisa de preços.

§ 3a Havido aquisição anterior pelo Município de Salgado Filho do bem ou
serviço que se pretende adquirir, preferencialmente o preço praticado será utilizado
também para o resultado da pesquisa de preços, observando-se o disposto no [nciso III'

§ 4q A utilização de outro método para a obtenção do resultado da pesquisa
de preços, não disposto neste artigo, deverá ser iustificada pelo responsável.

§ 5a Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de

referência para a contratação, a média aritmética simples ou o menor dos valores
obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou
mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros adotados neste artigo,
desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados,

§ 6e Para desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente
elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo
administrativo.

§ 7a Deverá o servidor responsável pela coleta de preços observar as

orientações, consultas com ou sem força normativa e demais decisões sobre o tema
exaradas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

ArL 3a As pesquisas de preços, utilizando-se o paÉmetro do inciso VIII do
artigo 2e, poderão ser realizadas por telefone, üa e-mail, correspondência ou
pessoalmente junto a fornecedores, devendo o responsável pela pesquisa rubricar e

atestar suâ veracidade, observadas as seguintes orientações:

I - No caso de pesquisa de preços realizada por telefone, devem ser
registrados e iuntados aos autos: o número do telefone, a data, o horário, o nome da
empresa e das pessoas que forneceram o orçamento;

II - No caso de pesquisa de preços realizada pore-mail ou correspondência,
deverão ser iuntados aos autos o pedido e a resposta do fornecedor, cuia eventual
ausência desta resposta deverá ser indicada formalmente nos autos;

III - No caso de pesquisa de preços realízada pessoalmente iunto a

fornecedores, deverá ser iuntedo aos autos documento em nome da empresa, contendo
o cNPl, a data, o nome e a assinatura do representante ou responsável pelo
fornecimento do preço.

Art. 4s Para as pesquisas de preços no mercado via e-mail ou por
correspondência deverão ser adotados os seguintes procedimentos:

I - Após 5 dias úteis, contados da emissão do e-mail ou da correspondência,
não havendo resposta, o responsável pela pesquisa de preços deverá reiterar o pedido;

II - Decorrido o prazo de 10 dias úteis, contado da emissão do primeiro e-
mail ou da primeira correspondência, os procedimentos relacionados à estimativa de
preços poderão ser continuados com base nas propostas iá obtidas, ainda que em
número inferior a 3 (três], desde que comprovado que os procedimentos preüstos
neste artigo foram adotados.
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ArL 5e As pesquisas de preços no mercado poderão ser realizadas na
internet, em sítios eletrônicos de domínio amplo ou em outros sistemas
informatizados, devendo o responsável pela pesquisa rubricar e atestar sua
veracidade, observadas as seguintes orientações:

I - No caso de pesquisa de preços realizada em sítios eletrônicos de domínio
amplo ou lojas virtuais, deverá ser juntada aos autos a cópia da página pesquisada em
que conste o preço, a descrição do bem, assim como a data e a hora da pesquisa;

II - No caso de pesquisa de preços em sítios, mídias ou publicações
especializadas, deverá ser iuntada aos autos a cópia da capa, se houver, e da página
pesquisada ou, alternativamente, indicando a referência e a página pesquisada.

Art 6q Não serão admitidas estimativas de preços obtidas em sítios de leilão
ou de intermediação de vendas.

Art 7e A pesquisa de preços deverá ser iuntada ao pedido de licitação ou
alteração contratual, atentando-se para as seguintes orientações mínimas:

I - Todos os documentos que comprovem a pesquisa de preços deverão ser
devidamente assinados e datados pelo servidor responsável pela coleta.

II - Os fornecedores pesquisados devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada.

III - Não poderá haver vínculo socieúrio entre as empresas pesquisadas.

ArL 8s Compete, cumulativamente, ao Presidente da Comissão Permanente
de Licitações, Pregoeiro, Chefe do Departamento de Compras, Secretário de
Administração e ao Controle Interno deste Município, a qualquer tempo, verificar se a
pesquisa de preços foi realizada, observando-se os parâmetros deste Decreto.

Parágrafo Único. A não observância dos parâmetros deste Decreto
acarretará na nulidade da pesquisa de preços.

Art. 9a Constatada a inüabilidade da obtenção de preços nas formas
previstâ neste Decreto, poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, desde
que devidamente iustificados pela autoridade competente.

ArL 10, Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade
competente, seÉ admiüda a pesquisa com menos de três preços ou fornecedores.

Art, 11. Este Decreto entrará em vigo na data de sua publicaçâo.

Gabinete do Prefeito Municipal de do Filho-PR, em 17 de ianeiro de
2079.

ELTON ROP FER

P unt a

PáBina 3 de 3

LE



FT.]IIDAMENTAL, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL.

APAE _ ASSOCIÀÇÃO Df, PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

CNPJ : 02.375.023/0001-06 - E-mail: ooaedesaleadofilho(õzntoilcom

Av. Presidente Dutra, 900 - Fone: (46) 356+1020 - 85620-{rc0 - SALGADO flLEO - PR
APAE

ESCOLA RENASCER - EDUCAÇÃo rxr.q.nul, E ENS .it7

I. DADO CADASTRAL

2 _ DESCRIÇOES DO OBJETO

Colaborador

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Salgado Filho.

CNPJ

02.37s.02310001-06

Endereço

Avenida Presidente Dutr4 no 900.

Bairro

Centro

Cidade

Salgado Filho

UF

PR

CEP

8s.620-000

Telefone

(46) 1s64-r020

Inscrição no CMAS

002/2003

Conta corrente

34.949-6

Banco

001-BB

Agência

0616-5

Inscrição Estadual

ISENTA

Nome do Responsável

VOLMIR KENNEDY ANATER

CPF

581.039.299-72

C.UÓrgão Exp.

4.202.505-4/SSP-PR

Cargo

Presidente

Função

Presidente

Endereço

Avenida Hermínio Felippi, n' 698.

Bairro

Centro

Cidade

S. Filho

CEP

85.620-000

Telefone

(46) 98400-7180

Período de ExecuçãoTERMO DE FOMENTO ENTRE A PREFEITURA

MUMCIPAL DE SALGADO FILHO E A A§SOCIAÇÃO OB

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALGADO FILHO

-APAE. r0z.3z5

Início

03t0y2022

,0231000

31n2t2022

{6't

Termino

DOS EXCEPCtOtaAtS
DE IIALGADO FII}IO

Av. Presk cotc Outa, 9(X)
Contro - CEP 85621ND0

L Salgado Fiho - Panná -;
Conjugação de esforços entre a PREFEITURA MUMCIAPAL DE SALGADO FILHO e a

ASSOCTAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALGADO FILHO visando à

2.1 IDENTIFICAÇOES DO OBJETO

,w.72

PLANO DE TRABALHO

dTAPAE



3_METAS

Realização de atendimento educacional a aproximadamente 55 alunos com deficiência intelectual,

múltiplas e traÍrstornos globais do desenvolvimento da Escola Renascer - Educação Infantil e

Ensino Fundamental na modalidade Educação Especial.

4-ETAPAS/FASES

Volmrr Ke!
g9-12

CP

FTJNDAMENTAL, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL.

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PÀIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

CNPJ: 02.375.023/0001-06 - E mdl: aoaedesoleadoíilho@)qmailcom

Av. Prtsidente DuÍra, 9fi) - Fone: (46) 356+1020 - E562&000 - SALGADO FILHO - PR

O INFANTIL E ENSESCOLA RENASCER_ EDUCA

APAE

oferta da Escolarização e Atendimento Educacional Espec

deficiência, múltiplas e tÍanstomos globais do desenvolvimento deste município.

estudântes comializado para

I - A necessidade de assegurar educação de qualidade aos estudantes com deficiênci4 múltiplas

deficiências e transtomos globais do desenvolvimento, de acordo com suâs particularidades,

possibilitando o miíximo de desenvolvimento e autonomia visando a melhoria em sua qualidade

de vida.

2 - Em recoúecimento do atendimento às necessidades educacionais especiais de direito do

estudante com deficiência, múltiplas deficiências e transtomos globais do desenvolvimento de ter

o acesso à escolarização e ao A-EE, conforme legislação expressa na Legislação vigente.

2.2 JUSTIFICATTVAS DA PROPOSI o

03/012022 3t/0112022 R$ 14.429,82Atendi mento educacional

Atendimento educacional 0U0212022 28t02/2022 R$ 14.429,82

01/0312022 3t/0312022 Rs 14.429,82Atendimento educacional

DAI.A DE I\-ICIO DAT-\ FI}I \']\LOR PRE\ ISTOETAPA/FASE

ÀPAÉ



ESCOLA RENASCER - EDUCAÇ O INFAI\TIL E ENS

APAE

FT]I\DAMENTAL, NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL.

APAE _ ASSOCIÀÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

CNP.I: 02.3 7 5.023/000 I -06 - E-mail: aoaedesalsadofil h{aarnoilcom

Av. Presidente Dutra, 9ü) - Fone t (A 35641020 - E5620-000 - SALGADO FILHO - PR

Atendimento educacional 0t/0412022 30t04/2022 R$ 14.429,82

Atendimento educacional 01/05/2022 3t/0512022 R$ 14.429,82

Atendimento educacional 30t06/2022 R$ 14.429,82

Atendimento educacional 0U0712022 31t07/2022 R$ 14.429,82

Atendimento educacional 0U08t2022 31t0812022 R$ 14.429,82

Atendimento educacional 01t09/2022 30109/2022 R$ 14.429,82

Atendimento educacional 0t/t0/2022 3llt0/2022 Rs 14.429,82

Atendimento educacional DV1U2022 30n12022 R$ 14.429,82

Atendimento educacional 0111212022 3l/t212022 R$ 14.429,86

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

02.375.0
^ssocucÃO 

DÉ PAIII E A lcos
DOa EXCEPCIot{Als
DE SALGADO FILHO

Volmlr

Rs 0,00 R$ 14.429,8201/2022 Rs 14.429,82

R$ 14.429,82R$ 0,0002/2022 R$ 14.429,82

03t2022 R$ 14.429,82 Rs 0,00 R$ 14.429,82

04t2022 w t4.429,82 R$ 0,00 R$ 14.429,82

05t2022 RS 14.429,82 Rs 0,00 R$ 14.429,82

Rs 14.429,8206t2022 R$ 14.429,82 Rs 0,00

R§ 14.429,82 RS 0,00 Rs 14.429,82

R$ 14.429,82 Rs 0,00 R§ 14.429,8208t2022

R$ 14.429,82 R$ 0,00 RS 14.429,8209t2022

R$ 14.429,82 R$ 14.429,82t0/2022

1U2022 Rs 14.429,82 R$ 0,00 R$ 14.429,82

R$ 14.429,86 R$ 0,00 R$ 14.429,8612/2022

NIES/ ANO

REI.-EREN(]I,\

\-ÀLOR

REP,\SSI

RS t73.r57.88

t-

Av. PresiJente Dufa, 900
Cônao - CEP 85620{00
Sâlgado Filho - Paraná I

PÍ

KennodY
:lz

0t/06/2022

\PORTE

CO\'tRAPARl'I D-{

TOTAI-

PRE\ ISTO

07/2022

R$ 0,00

RS t73.157.88TOT.-1,L RS 0.00



FINDAMENTAL, NA MoDALIDADE EDUCAÇÃo nsrncrar,.
APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AII{IGOS DOS EXCEPCIONAIS

CNPJ: 02.3 7 5.023/000 I -06 - E-mdl: aoaedesalsadofilho(ti'zmsilcom

Av. Presidente Dutra, 900 - Fone: (46) 356'L1020 - 85620-000 - SALGADO FILHO - PR

ESCOLA RENASCER - EDUCAÇÃo rNr.lNrIL E ENS

ó-PLANO DE APLICAÇAO

R$ 70.139,20Vencimentos e salarios1 90 0 I3 11

R$ 5.611,153.1.90.13.01 FGTS

3.1.90.13.18 Contribuição para o PIS/PASEP s/ a folha de pagamento

R§ 3.000,003.3.90.30.01 Combustíveis e Lubrifi cantes Automotivos

R$ 2.000,00Giís e outros materiais engarrafados3.3.90.30.04

RS 2.000,003.3.90.30.16 Material de Expediente

R§ 2.000,003.3.90.30.17 Material de Processamento de Dados

RS 3.500,003.3.90.30.22 Material de Limpeza e Produtos de Higienização

R$ 50.000,003.3.90.30.24 Material para Manutenção de Bens Imóveis

Material elétrico e eletrônico R$ 5.000,00

3.3.90.30.31 Sementes, Mudas de plantas e insumos R§ 500,00

Outros materiais de consumo R§ 1.000,00

R§ 14.306,133.3.90.39.43 Serviços de Energia Elétrica

3.3.90.39.44 Serviços de Agua e Esgoto R§ 2.000,00

3.3.90.39.58 Serviços de Telecomunicações R§ 2.900,00

3.3.90.39.9s Manutenção Conservação e Equipamentos de Processamento de Dados R$ 1.000,00

4.4.90.52.t2 Aparelhos e Utensílios Domésticos R§§ 2.500,00

4.4.90.52.42 Mobiliário em Geral R§ 5.ooo,oo

PLANO DE,\PLICA('AO

CODIGO D,\

DI.]SPESA
RI. BRI('A

TOTAL DO PLANO DE APLICAÇ.{O

3.3.90.30.99

A§9OCnçAO IrE RAIS E AXGOa
rroa qcEPcloll^ls
OE SALOADO FIIJIO

Av PrseHente Dufa, 900
Centro - CEP 85620{m

L Salsedo Ftlho - Paratú 1

t
Vo\mir Ken

4.2R

Y

APAE

\'.\LOR

R$ 701,40

3.3.90.30.26

I

RS l7-1.157.88

d3



ESCOLA RENASCER- EDUCAÇÃO INT'ANTIL E ENS

FUNDAMENTAL, NA MoDALTDADE EDUCAÇÃo rspncral.
ApAE - assocraÇÃo nr p.Lrs E AMrcos Dos ExcEPCIoNArs

CNPJ: 02.3 7 5.023/0001-06 - E-moil : ooaedesolsadoÍilh{a,smailcom

Av. Pr€sidente DuÍra, 9(X) - Fone: (46) 356tt,l020 - E5620-000 - SALGADO FILHO - PR
APAE

7. DEFERIMENTO SOLICITADO

5Al

VOLMIR KE DYANATER

PRE

CP

- APAE

:581.039.299-72

8. MANISFETAÇÃO DO CONCEDENTE

tÀeii'
Volmir Ke Anater

54R

Salgado Filho, 03 de janeiro de 2022.

Deferido

Salgado Filho, 03 de janeiro de 2022.
à,r '!-^^ P-\..

Volmar Duarte

Prefeito Municipal

Indeferido

Salgado Filho, 03 de janeiro de 2022. Volmar Duarte

Prefeito Municipal

roz.gt 
5.023/0 o o I .o 6'r

AssoctAçÀo DE pÀs E Artcot
DOS EXCÊPrClo AlS
DE SALGADO FIIJ{O

Av. Prssktenta Dute, 9O0
Cênro - CEP85620-000

L S€lgado Flho - Paoná 3
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FONE(4ó)3564-1202-(4ó)35ó4-1203 a'mqlllgqbincteareculavo@hotm.il.com

Ruo Floriono Froncisco Anoler, 50 - CEP 85620-000 - SATGADO FILHO - PARANÁ

" 'Tena do 9iuho e do ô

LEI N'08, DE 19 DE JANEIRO DE2O22

Autoriza o Poder Executivo Municipal a

firmar Termo de Cooperaçâo e transferir
recursos financeiros oriundos do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação-
FNDE - fonte de recurso FUNDEB 40%, à
Associação de Paes e Amigos dos

Excepcionais - APAE.

O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que o Poder Legislativo aprovou

e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lo Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termo de

Cooperaçâo com Associação de Paes e Amigos dos Excepcionais - APAE. inscrita no

CNPJ no 02.37 5.023t0001-06, e declarada de Utilidade Pública através da Lei
Municipal no 010, de 18 de maio de 1998, situada no prolongamento da Avenida

Presidente Dutrq s/no, no Município de Salgado Filho, Estado do Paraná

ArL 20 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar no período

de janeiro a dezembro de 2022 à Associação de Paes e Amigos dos Excepcionais -
APAE, recursos financeiros oriundos do FUNDEB - Fundo de Manutenção e
Desenvolvimenro da Educação Básica. o valor de R$ 173.1 57.88 (cento e setenta e três

mil, cento e cinquenta e sete reais e oitenta e oito centavos), a ser empeúado na

funcional programática 12.361.0004.2.017, no elemento de despesa 3'3.50.43.00.00.00

- subvenções sociais, na fonte de recursos I i02'

PaÉgrafo Único - As atividades a serem desenvolvidas, com os recursos

repassados, serão estabelecidas no Termo de Cooperação que seÉ celebrado entre o

Município e a Associação de Paes e Amigos dos Excepcionais - APAE.

Art. 3o O Termo de Cooperação a ser celebrado entre o Município e a
Associação de Paes e Amigos dos Excepcionais - APAE terá prazo de 12 meses, com

término até a data de 3l de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por meio de

termo aditivo, desde que motivado e devidamente justificado pela parte interessada.

AÍ. 4o O valor a ser repassado, será o mesmo que o Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE, através da fonte de recurso FUNDEB 407o,

creditado ao Município.

Art. 5o Os repasses dos recursos à APAE, serão efetuados após os valores

serem creditados ao Município pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação

- FNDE, através da fonte de recurso FUNDEB 40%.

Art. 6o Cessado o Termo de Cooperação entre o Município e a entidade,

cessa também a eficácia da presente Lei.

l/§-.-
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FONE (4ó) 3s64-12O2 - (4ó) 35ó4-12O3 ê-moil: gobinêlGex.Gúllvo@hotmqll..om

Ruo Floriono Froncisco Anoter, 50 - CEp 85ó20-OOO - SALGADo FrtHo - panatÁ

'Terta do 9inho e do Queqo
Art. 7o O pÍesente Termo de Cooperação, devidamente motivado e por

mutuo acordo entrÊ os participes, mediante novo plano de trabalho, poderá ter suas

condições alteradas, desde que dentro do prazo de vigência" vedad4 ainda que em

caráter de emergênci4 a alteração do objeto.

Parágrafo Único: O presente Termo de Cooperação, não poderá ser

aumentado, ou mesmo ser suprimido, salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses,

mas sempre dependendo de apresentação do Convenente e aprovação previa pelo

INTERVENIENTE de projeto adicional detalhado, sendo sempre formalizado por
termo aditivo ou de supressão, precedido do respectivo plano de trabalho:

a) Se ocorrer ampliação/diminuição do objeto capaz de justificalo,

b) Quando houver modificação de projeto ou das especificações, para

melhor adequação técnica aos seus objetivos,

c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de

informação em qualquer documento apresentado ou de inegularidade
de natureza grave,

d) Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestaçôes de

contas parciais,

e) A verificação de qualquer circunstancia que enseje a instauração de

tomada de contas especial.

Art. 8o Fica a Entidade conveniada obrigada a prestar contas, ao município,

até o ultimo dia do mês de janeiro do exercício posterior ao recebimento dos recursos.

Art. 90 A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com

efeitos a 0l/01/2022, revogando-se as disposições em contnírio.

Gabinete do Prefeito do Município de Salgado Filho, em l9 de janeiro de

2022.

NIL
?-.1-
CISCO RECHMAR FRAN

Prefeito Municipal em ExercícÍo
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PR.EFEITURÂ MUNICIPAL DE SALGÂDO TLHO

GÁEINETE DO PREFEITO
LEl0at2022

LEI N'08, DE 19 DE JANEIRO DE 2022

Autoriza o Poder Executivo Municipal a frmar
Termo de Cooperação e transferir recuÍsos
financeiros oriundos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação-FNDE - fonle de
recurso FUNDEB 40%, à Associação de Paes e

Amigos dos Excepcionais - APAE.

O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que o Poder
Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
Termo de Cooperação com Associação de Paes e Amigos dos
Excepcionais -_ APAE, insuita no CNPJ no 02.37 5.02310001'
06, e declarada de Utilidade Pública através da Lei Municipal
n" 010, de 18 de maio de 1998, situada no prolongamento da
Àvenida PÍesidente Duha, Vn', no Município de Salgado Filho,
Estado do Pâraná.
Art. 2' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar
no período de janeiro a dezembro de 2022 à Associação de

Paes e Amigos dos Excepcionais - APAE, recursos financeiros
oriundos do FUNDEB - Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educagão Básica, o valor de R$
173.157,88 (cento e setenta e três mil, cento e cinquenta e sete

reais e oitenta e oito centayos), a ser empenhado na funcional
programrítica 12.361.0004.2.017, no elemento de despesa

3.3-50.43.00.00.00 - zubvenções sociais, na fonte de recursos
I102.
Panigrafo Único - As atividades a serem desenvolvidas, com os
recursos repassados, setão estabelecidas no Termo de

Cooperação que será celebrado entre o Município e a

Associação de Paes e Amigos dos Excepcionais - APAE.
AÍ.3'O Termo de Cooperação a ser celebrado entre o
Município e a Associaçâo de Paes e Amigos dos Excepcionais

APAÉ tená prazo de 12 meses, com término até a data de 3l
de dezembro de 2022, podendo ser pronogado por meio de

termo adiüvo, desde que motivado e devidamente justificado
pela parte interessada.
Àrt. +" O valot a ser Íepassado, será o mesmo que o Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, atavés da

fonte de recuÍso EUNDEB 40%, creditado ao Município.
Art. 5o Os repasses dos recursos à APAE, serão efetuados após

os valoles serem creditâdos ao Município pelo Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação - FNDE, através da fonte de

recurso FIINDEB 40%.
Art. 6' Cessado o Termo de Cooperação entre o Municipio e a
entidade, cessa também a eficácia da presente Lei.
AÍ. 7' O presente TerÍno de Cooperação, devidamente
motivado e por mutuo acordo entle os participes, modiante
novo plano áe nabalho, poderá ter suas condições alteradas,
desde que dentro do prazo de vigência, vedad4 ainda que em
caráter de emergência. a alteraçào do objeto.
Parágrafo Único: O preseote Termo de Cooperação' nâo poderá

ser aumentado, ou mesmo ser suprimido, salvo se ocorrer
atguma das seguintes hipóteses, mas sempÍe dependendo de

apiesentação do Convenente e aprovação previa pelo
nfEnWNteUfg de projeto adicional detalhado, sendo
sempre formalizado por termo aditivo ou de supressào,
precedido do respectivo plano de nabalho:
Se ocorrer ampliação/diminuição do objeto capaz de justiÍica-
lo,
Quando houver modificaçâo de projeto ou das especiÍicações,
para melhor adequação técdca aos seus objetivos,

de AFAE
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Constâtâção, a qualquer temPo, de falsidade ou incorreçâo de

informação em qualquer documento âpresentado ou de

irregularidade de natureza gove,
Falta de apresentação da prestação de contas final ou de
prestações de contas parciais,
À verificaçào de qualquer ciÍcunstancia que enseje a

instauração de tomada de contas especial.
Art. 8' Fica a Entidâde conveniada obrigada a prestar contas,
ao município, âté o último dia do mês de janeiro do exercicio
posterior ao recebimento dos recursos.
fut. 9' A presente Lei entraú em vigor na data de sua

publicação, õom efeitos reEoativos a 0l /0'l /2022, revogando-se
as disposições ern conEiírio.

Cabinete do Prefeito do Município de Salgado Filho, em 19 de
janevo de 2022.

NILMAR FRANCISCO RECH
Prefeito Municipal em Exercício

Pubücado por:
Maicon Andre Hendges

Código Identifi cad or :'l 29 80230

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 20/01 /2022. Edição 2437
A veriÍicação de autenticiclade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https ://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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271O4t2421 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO

Df,PÁRTÂNIE§TO DE Rf,CT'RSOS HUIIÂ§OS E ÂDU
PiORTAR|A i\". t:10, D[ 2ó DE AERll- D[ 2021

PORTARIA \'. I4II. DE 26 DE ABRII, DE 2O2I

Designa servidores para exercer a funçâo de
Pregoeiro e intc$arem a qquipc dc apoio.

VOLMAR DUARTE, Prefeito Municipal dc Salgado Fitho.
Estado do Paranâ. no uso de suas atribuiçôes legais.
RESOLVE.
Artigo l'- Fica designada, para o ex€rcicio da funçâo de
PÍegoeiro os seguintes scrvidores;
I - Ana Carla Campos, Pregoeira Tilular
ll - Sander Picini, Pregoeiro Suplente.

Anigo 2" - Ficam designados. pam integrârem a equipe de
apoio dos pregões os seguinles servidores:
I - Daiara Bruna da Silva Rosa - Membro Titular
II - Eliane Marcia Ruch Mcmbro Tirular
lll- Katiane Aparecida Rech Membro Titular
IV - Maicon André Hendges- Membro Suplente
AÍigo 3' - O edital de cada pregão indicará o pregoeiro e os
integranles da cquipc de apoio que atuarào.

§ l" Em cads pregão, a equipe de apoio terá. no minimo, três
integrdtrles.
§ 2' Em caso de impedimento ou ausência do pregoeiro
indicado, este será substituido pclo pregoeiro suplente
designado no an. l" desta Ponaria.
§ 3' Em caso de impedirnento dc servidor indicado para
integrar a equipe de apoio. o pregoeiro convocará substituto.
dentre os demais dcsignados na formâ do aí. 2' destâ Portâria.
Art. 4' Fica revogada a Portaria no 39. de Il de janeiro de
2021.
Art. 5" Esta Poíaria entra em vigoÍ na data de sua publicação.

Gabinete do Prcfeito Muniçipal dc Salgado Filho, Estado do
Paraná, em 26 de abril de 2021.

Publique-sc

YOLMIl DU.4RTE
Prcfcito Municipal

Publicsdo por:
Cilvana Cancsso

Código Identiíicsdor:61 BC2 I 98

Matéria publicada no DiríLrio Oticial dos Municipios do Paraná
no dia 27/04i2021. Edição 2250
A verificaçào dç aúenticidadc da matcria podc ser fcita
inlbrmando o código identiticadoÍ no site:
hnp:,/twwwdiariomunicipal.com.br/ampr

www.dieriomunicipâl.com.brlámphateria/618C2198/03ÂGdBq2futQlarjNs2ôjíl FlcS96vgiEQPTtuRFddizsisplssySpmbSOcYtíQPQYXnLd2wdL... 1i1

ESTADO DO PAR{NÁ
PRf,FEITURA TIUNICIPAL D8 SALGÀDO FILHO



c
000, ?3

27104t2021 PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SALGAOO FILHO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA }TUNICIPAL DE SAI,CADO FILHO

DEPTRT.\nÍf,\To DE Rf,Ct RSoS Htrrí^:"OS E ADn
BORI'ARIA I', I.]9. D[ 1ó Df, ABRII- Df, IO2I

PORTARIA \'. I]9. Df !6 DE ABRII- DE 2O2I

Dcsigna sen,idorcs para integrarem a Comissào
Permaneíte de Licitaçôes

VOLM^R DUÂRTE, Prêfeiro MuÍjc,psl dc Salgado Fitho. Esrado
do PaÍaná. no uso de sulls atÍibuiçôcs legais e de acordo com o
disposto no § 4'dos arr. 5l da Lei FedeÍal n.8.óó6. dc 2l dejunho de
1993-

RESOLVE.
Aíigo l\ Ficam dssignados. para integrarem ã Comissào pcrmanenle

de Licitâções. os seguintes seÍidorcs:

I Sander Picini. Memho Titular e PÉsidenre da Comissio:

ll - Eliane MaÍcia Ruch, Membro titulâÍ e Sccretário da Comtssào:

lll - Katiane 
^parecido 

Rech. Membro litular:

Aíigo 2 " - As dcci§'jcs scrâo tomadas c as sessôcs públicas realizadas
por. pelo menos. tÍês membros da Comissào Pcrmanente de LicitaÇào_
Aí. I ' fica Íelogada a Ponaria n" 18, de I I de janeiro dc 2011.
Art. .l'Esta Poíaria entm em vigor ns data de sua publicsçâo.

Gabinele do P.efeito Muricipal de SalBado Filho. fstado do paraúá,

em 2ó de sbril de 2021.

Publiquc-sc

KOL]IIÁR DL]ÁBTE
Prel'eiio Muíicipal

Publicado por:
Gilvana Cancsso

Código IdentiflcadorrAl?06B98

Maiara BÍunâ da Silva Rosa. lvíembro Suplcntei

Par,igrafo único - O Presidentê e o Secretário da Comissào e seus
impedimeítos c susências scrào substituidos poÍ integrantes da
Comissào Permàncnle de Licitação-

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municipios do paraná
no <iia 2'l t04t2021 . Edição 2250
A vcrificaçâo dc autenricidadc da mareria pode JeÍ fcita
informando o código identificador no site:
http:.//$1À$r'.diariomunicipal.com.br/amp/

www cÍiariomunicipar.com.bíamptmateí.atAaÍo6B9a/o3AGdBq27úÍtNb27qmGH7MízRpo3iyddi-KwEJnpwgSlÍmúAc^cJB2K4dE6uzM6sbj8rD6
1t1
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Prefeitura Municipal de Satgado Filho
Rua Floriano Francisco Anater , 50 - Centro
85.620-000 - Salgado Filho - Paraná
be.
pre

20s.699/0001-98
feitura@salgadofilho.pr.gov.br hftp://www.salgadofilho.pr.gov.br

(46) 3s64-1202

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Excelentíssimo Prefeito Municipal

No uso das atribuições de meu cargq venho respeitosamente requerer que Vossa Ercelência a11torize a
abertura de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas a abaixo. A existência de recursos
orçamentátios foi confirmada pelo parecer conLibil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de
acordo com a legislação em vigor.

Inexigibilidade : 0312022

Objeto da licitação: termo de parceria por interesse público com entidade de sociedade civil que ofereça
atendimento educacional, de saúde e assistência social especializado aos alunos com deficiência intelectual,
múltiplas (Deficiência intelectual associada à outra deficiência) e/ou transtorno global do desenvolvimento
(associado à deficiência intelectual), que necessitam de apoio.

Forma de julgamento: Por item

Tipo da licitação: Menor preço

Condições de Pagamento: 30

Prazo de f,ntrega: I

Forma de Reajuste: XÃO HÁ

Local de Entrega: MIJNICIPIO DE SALGADO FILHO

Item Material/Serviço Unid.
medida

Qtd
licitada

Valor
unitário

Valor
total (RS)

28387 - Transferência Voluntária de recurso
financeiro para Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Salgado Filho - PR, de acordo
com o Plano de aplicação Apresentado. termo de
fomento (convênio) e transferir recursos
financeiros oriundos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE pelo
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Brisica - FUNDEB a Associação de pais
e Amigos dos Excepcionais de Salgado Filho - pR
/ APAE de Salgado Filho, por meio da Lei n" 08
de 19 de iro de 2022

MES t2
t 4.429,82 173.157,84

Total Geral
173.r57.8,t

Salgado Filho-PR,4 de fevereiro de 2022

-r--

I



PREFEITURA MUNICIPAt DE SATGADO FIrHoo Ru. F .rci.co Ftori.no An.r.r, nô SO! C.ntio . cEp: a5.A2O-OOO - Sâlgado Filho - P.r.nó
§ {*) ase+rzoz o'r (46) 3sc4í2o3 @ prcÍe urr@ratgadoíitào.pr,sov.b,

@ www.ratgadoÍtho.pr,s(w.bl 'Íefro do Vinho do Glu.iio . do TuÍirmo lurol,,

De: Prefeito Municipal
Para: Divisão de Contabilidade.

Procuradoria furídica
Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à âutorização solicitada mediante a solicitação de compra
expedida pela, secretaria de administração e o presente processo deverâ tramitar peios
setores competentes com üstas a:

1- Emissão de Parecer contáb indicando recurso de ordem orçamentária para
garantir a despesa conforme mencionada existência pelo Departamento de
Compras por meio da Solicitação de Abertura de processo.

2- A elaboração de parecer pela procuradoria Jurídica sobre a necessidade de
procedimento licitatório, indicando a modalidade e o tipo de ricitação a serem
adotados no certame e da necessidade de formalização de contrato tendo em
vista a Justificativa da Comissão permanente de Licitação.

3- A abertura de Processo de compra com a elaboração de Minuta de Editat e
contrato pela comissão permanente de Licitação se for o caso, após o parecer do
Procurador Jurídico afirmando a modalidade licitatória.

4- Após, retorne o Processo para prosseguimento.

Cordialmente,

4
Nilmar Franc oc Rech

Prefeito Municipal de Salgado Fitho

Página I de I

Salgado Filho, Estado do paraná, em 04 de fevereiro de Z0ZZ.
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refeitura Municipal de Salgado Fitho
ua Floriano Francisco Anater , 50 - Centro

85.620-000 - Salgado Filho - paraná

6.205.699/0001-98 (46)3564_1202
refeitura@salgadofi lho.pr.gov.br http:i/www.salgadofi Iho.pr.gov.br

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação do Sr. voLMAR DUARTE, prefeito do Município de Sargado Firho, paraverificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigaçõe-s decorrentes doobjeto especificado abaixo, certifico que há recursos orçam-entrírios para pagamento dal oLrigações conforme
especificação úaixo:

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS,

160-1.6001 .)2.361 . 4 .2.17 . O. 335043 Subvenções Sociais

Inexigibilidade : O3l2O22

Forma dejulgamento: Por item
Tipo da licitação: Menor preço
objeto da licitação:. termo de parceria por interesse público com entidade de sociedade civil que oÍêreçaatendimento educacional, de saúde e assistência sociai especializado uo, "trÃ "o*ã"]'"É""i"1àr""*a,múltiplas (Deficiência intelectual 

.associada à outra deficiência) e/ou transtorno global do d..enroiui-ento
(associado à deficiência intelectual), que necessitam de apoio.

Local de Entrega: MUNICIpIO DE SALGADO FILITO

W,"A
Contador

cRC/PR 067744lO

i\i

Item Material/Serviço Unid.
medida

Qrd
licitadâ

Valor
unitário

Valor
total (RS)

- Transferência Voluntária de recurso
financeiro para Associação de pais e Amigos dos
Excepcionais de Salgado Fiiho - pR, de aóordo
com o Plano de aplicação Apresentado. termo de
fomento (convênio) e transferir recursos
financeiros oriundos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE pelo
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica - FUNDEB a Associação de pais
e Amigos dos Excepcionais de Salgado Filho - pR
/ APAE de Salgado Filho, por meio da Lei n. 08

28387

de 19 de aneiro de 2022

12

14.429.82 173.157,84

Total Geral
173.157,81

I

Salgado Filho-PR, 4 de fevereiro de 2022

MES
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Prefeitura Municipal de Salgado Fitho
Rua Floriano Francisco Anater . 50 - Centro
85.620-000 - Salgado Filho - paraná
76.205.69st0001-98 \46)3564_1202
prefeitura@salgadofi lho.pr.gov.br http://w.ww .salgadofi lho.pr. gov.br

AUTORTZAÇÃO PARA rÀrÍcro DE PROCESSO LTCTTATóRrO

Eu, voLMAR DUARTE, prefeito(a). de Sargado Firho, no uso das atribuições que me são conferidas,conform-e^legislação em vigor, especiarmente iL.i corpl"."n tar n" r23106, L"i ,"'r o.siôrói, iài p"a"rrr
no 8'666/93 e alterações, diante do Parecer contábil emitido felo contador informanãã-qr-J ià oooçaoorçamentária para a referida despesa, autorizo a abertura do ProcÉsso Licitatolo auai*o eÇcin"aJã,

Inexigibilidade : O312O2Z

Data de emissão: 04n2n022

Forma de julgamento: Por item

Tipo da licitação: Menor preço

objeto da licitação: termo de parceria por interesse público com entidade de sociedade civil que ofereçaâtendimento educacional, de saúde e assistênciJ social especializado aos alunos com àeficiênciaintelectual, múltiptas @eliciência intelectuâl associada à outia deficiência) e/ou transtoino glou"l oodesenvolümento (associado à deficiência intelectual), que necessitam de apáio.

Condições de Pagamento: 30
Prazo de Entrega: I

Forma de Reajuste: NÃO HÁ
Local de f,ntrega: MUNICIPIO DE SALGADO FILHO

Salgado Filho-PR,4 de fevereiro de 2022

4áJl,aâffiâ.BL
Prefeito

Item Material/Serviço
Qtd

licitadà
Valor

unitário
Valor

toral (R$)

7 - Transferência Voluntária de recurso
financeiro para Associação de pais e Amigos dos
Excepcionais de Salgado Filho - pR, de acordo
com o Plano de aplicação Apresentado. termo de
fomento (convênio) e transferir recursos
financeiros oriundos do Fundo Nacíonal de
Desenvolvimento da Educação - FNDE pelo
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica - FUNDEB a Associação de pais
e Amigos dos Excepcionais de Salgado Filho - pR
/ APAE de Salgado Filho, por meio da Lei no 08

2838

aneiro de 2022

MES 12

14.429,82 173.157,84

Total Geral
173.157,81

0003 ^7

Unid.
medida

de 19 de



00002S

PREFEITURA }IUNICIPAT DE SAtGADO FItHO
o Ru. F.rncilcô ftoriano Ânatst n" 50, Contro . CEp! 8S.62GOOO . S.f;::I filho - Parâná
(9 (46) 3564í202 ou (46) 356+í203

@ preÍeitura@ralgldotilho.pr.gov.b,

@ www.raIaaotitho,pr,goy.ô, ,.rerro do Vinho do Glueiio e do Turi.mo Rurol,,

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Ng 03/2022
processo administrativo lS /ZO2Z

1. OBfETO:

1.1. 0 Prefeito Municipal de sargado F ho, Estado do paraná, Excerentíssimo
Senhor Volmar Duarte, torna público a Inexigibilidade 

"; OZ lzOii- liufirmar termo de parceria por interesse púbrico com entidade dã socieáadeciül que ofereça atendimento educacional, de saúde e assistência social
especializado aos arunos com deficiência interectual, múrtiplas (Deficiência
intelectual associada à outra deficiência) e/ou transtôrno global do
desenvolvimento (associado à deficiência inteiectual), que necelsitam àe
apoio.

1,2. constitui o objeto do presente, firmar termo de parceria por interesse público com
entidade de sociedade civir que ofereça atendimento educacional, àe saúde e
assistência social especializado aos alunos com deficiência inteleciual, múltiplas
(Deficiência intelectual associada à outra deficiência) e/ou transtomo global áà
desenvolvimento (associado à deficiência interectual), que necessitam de apofo.

2. IUSTIFICATIVA:

2.t considerando que a referida organização apresentou plano de Trabarho,
bem como é declarada de utilidade púbtica através da Lei Municipal ne 10 de
18 de maio de 1998.

Considerando que o Legislativo Local aprovou por meio de legislação

Item MateriaUServiço Unid.
medida

Qrd
licitadâ

Valor
unitário

Valor
total (R$)

28387 - Transferência Voluntária de recurso
financeiro para Associação de pais e Amigos
dos Excepcionais de Salgado Filho - p& de
acordo com o Plano de aplicação
Apresentado. termo de fomento (convênio) e
transferir recursos financeiros oriundos do
Fundo Nacíonal de DesenvolvimenÍo da
Educação - FNDE pelo Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica - FUNDEB a Associagão
de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Salgado Filho - PR / APAE de Salgado
Filho, por meio da Lei n. 08 de l9 dejaneiro
de 2022

MES 12

14.429,82 173.157,84

Total Geral
173.157

2.2.

Páqina 1 de í6
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PREIEITURA MUNICIPATDESAI.GADO FrtHo
o Ru. F .nci.co Florirno Anrtcrr no SO, Centro . CÊp: B5.62(}.qto . S

§ {46) rse+rzoz ou (4s} 35a+í203
.lgâdo Filhô . p.r.ná

@ prafcitura@ratg.doÍitho.pr.gov.b,

@ www.ratgaaofi tho.pr.9o%br "Torrc do Vinho do Gluciio c do Turirmo Rurol,,

2.3.

específica a autorização para efetuar transferência de recursos para Referida
Entidade, Lei Municipal nq 0B de 1"9 de janeiro de 2022, onde o poder
executivo ficou autorizado a firmar termo de fomento e transferir recursos
financeiros oriundos do Fundo Nacionar de Desenvolvimento da Educação -
FNDE, através da fonte de recurso FUNDEB 40%.

considerando as especificidades da Lei Federal n.s r3.org /20L4 quanto à
inexigibilidade do chamamento público, que em seu artigo 31., inciso II,
regulamenta as hipóteses em que o chamamento público será inexigível:

"ArE 31. Seró considerado inexigível o chomamento público na
hÍpótese de inviabÍlidade de competição entre as organizações da
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da
parcerio ou se as metas somente puderem ser otingidos por umo
entidade específica, especialmente quando:

l. o objeto da parceria constituir incumbência prevista em
acordo, ato ou compromisso internacionol, no qual sejom
indicadas as instituíções que utilizarão os recursos;

II. o parceria decorrer de transferência para
organização da sociedade civil que esteja autorizada em
lei na qual seja identificada expressamente a entidade
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção
prevista no inciso I do § Sodo art" 72 da Leino4,320, de 77
de março de 7964, observado o disposto no art" 26 da Lei
ComplementarnoT0T, de 4 de maio de 2000.(grifo nosso)"

A Lei Federal na 8.666/93, dispõe sobre a possibilidade de realização de
Inexigibilidade de Licitação nos casos de exclusividade.

"Art.25. É inexigível a ticítoção quando houver inviabitidade
de competição, em especíal:

I - para aquÍsição de materÍais, equipamentos, ou gêneros que
só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de
marca, devendo a comprovoção de exclusividade ser feita
através de otestado fornecido pelo órgão de registro do
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ouo serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação
Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;,'

A ASSoCTAÇÃ0 DE pArs E AMIGOS DOS EXCEPCTONATS DE SALGADO
FILHO-APAE é a única organização instalada neste Município que trabalha
com o atendimento de pessoas com deficiência intelectuàI, múltipla

2.5.
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[deficiência intelectual associada à outra deficiência) e/ou transtorno
global do desenvolvimento, que necessitam de apoio. É uma associação civil,
beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, educaçãá, saúde,
prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia de direitos,
esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou de
fins não econômicos, com duração indeterminada, conforme especificado
em seu Estatuto;

2.6. Na área da assistência social, a ApAE oferece o serviço de proteção Social
Básica e Proteção Social Especial de Média Complexiáade, as pessoas com
deficiência intelectual e múltipla e suas famÍlias, em situação de
vulnerabilidade ou risco social. Trabalha ainda na defesa e garantia de
direitos de seu público alvo, considerando as situações de violação de
direitos identificadas;

A citada associação tem por objetivo promover o bem_estar, a melhoria da
qualidade de vida, a proteção, a habilitação e a reabilitação das pessoas com
necessidades especiais em condição essencial de »eficiênciá lntelectual
e/ou Múltipla e Transtorno Globat do Desenvolvimento. A ApAE é unidade
institucional referenciada ao GREAS/GRAS e conta com parceiros da rede
socioassistencial e demais polÍticas públicas no que diz respeito à referência
e contra referência.

E ainda, apresenta as condições para se tornar inexigível o chamamento
público, em razão de estar identificado em lei local, expressamente na Lei
Municipal ne 10 /1998.

2.9. A APAE possui seus servÍços reconhecidos pela comunidade não pela
importância como seriedade com que são tratados os assuntos reracionádos
à administração desta instituição assim como pela dedicação com que são
tratadas as pessoas por elas atendidas.

2.10. Levando em consideração que a ApAE atende aproximadamente 5g alunos
(contando os alunos de atividades diferenciadasl. A escora também oferece
serviços em contra turno escolar e algumas atividades diferenciadas.

2.17 A escola/instituição tem como principal função, oferecer ao aluno/paciente
condições que auxiliam com as necessidades com um todo procurando
atendêJas nas áreas: Educacionar, saúde e Assistência sociar, conciliando
todas as áreas a fim de obter o pleno desenvolvimento do educando.

Levando em consideração que a ApAE atende aproximadamente 54 alunos
Com obietivo de manter com o educando/paciente da Escola Renascer /APAE de Salgado Filho, um desenvolvimento do saber cientifico, das
funções motoras cognitivas, gerando uma melhoria na qualidade de ensino

2.12.
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e de vida dos alunos excepcionais, com intuito de inserir os alunos nas
discussões acerca do aprendizado, a inclusão do deficiente intelectual e
múltiplo no meio sociar e possibilitando uma possível entrado no mundo do
trabalho., através destes termos, resta justificada a presente inexigib idade,
estando de acordo com as Normas Legais vigentes.

3. VrcÊNcTAEEXECUçÃO

O Termo de Cooperação a ser celebrado entre o Município e a Associação
de Paes e Amigos dos Excepcionais - ApAE terá prazo àe 12 meses, câm
término na data de 3L de dezembro d,e 2022, podôndo ser prorrogado por
meio de termo aditivo, desde que motivado e devidamente lusüfi;do pera
parte interessada..

4. DOSRECURSOSORçAMENTÁRrOS

4.r. o valor a ser repassado será através da secretaria de Assistência social-
sistema único de Assistência social- suAS- [covrD-19J, o qual foi aprovaào
pelo Conselho Municipal de Assistência Social-CMAi, que é oriundo do
Ministério da cidadania, através da portaria na 369, através da dotação
abaixo especificada;

Dotaçãoorçamentiíria:160-I.600r.12.361 . 4 .2.r7 .0. 335043 Subvenções Sociais
5.

6. METASDATOMADORA

6.1. Dar Assistência ao portador de deficiêncÍa e necessidades especiais, ofertar
escolarizaçâo e atendimento Educacionar Especializadó para estes
estudantes.

7, DOREPASSEFINANCEIRO

8. O repasse financeiro será realizado em 11 (onzeJ parcelas no valor de R$ 14.429,82
[Quatorze mil, quatrocentos e vinte e nove reais, tom oitenta e dois centavos) e 01
(umal parcela no valor de R$ R$ j.4.429,86 (Quatorze mil, quatrocentos e vinte e
nove reais, com oitenta e seis centavos),

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

9.L. A execução será coordenada pelo controre Interno Municipal e por fiscal a
ser indicado pela concedente, de acordo com o Art. 20o da Instrução
Normativa ne 6l/Z0Ll TCE/PR, regulamenrada pela Resolução na
46/2074.

Salgado Filho /P& 09 de fevereiro de 2022.
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VOLMARDUARTE
Prefeito Municipal

MINUTA DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE FOMENT,O, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE SALGADO FILHO, EA APAE-ASSOCIAçÂOE DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALGADO
FrLHO/PR.

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE SATGADO FILHO/PR, PCSSOA JUrídiCA dC DirEitO PúbIiCO
Interno, inscrita no cNpf no 76.zos.6gg /ooo1-9d, com sede na Rua Froriano Francisco
Anater, n" 50, centro, CEp. 85.620-000, em Salgado Filho/pR, a" o., "* àünt"
denominado MUNICÍpr0, neste ato representado pãr seu prefeito Municipar, o senhorVolmar Duarte, portador do RG ns 6,646.5ig-3 SSp/pR, inscrito no CpF np
020.479.479'07, residente e domiciliado na Rua Andre Battisti Firho, na 45s, centro, cEp
85.620-000, em Salgado Filho-pR.

T.OMADORÁ: ASSOCIAçÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SALGADO
FILHO, inscrita no cNpf/MF sob o na 02.37s.023/0001-06 , com sede na Avenida
Presidente Dutra, centro nq 900, Na cidade de salgado Filho, declarada de utilidade
P-ublica pela Lei ne 12'673/99, neste ,to .ep."sentado pero seu presidente, vormir
Kennedy Anater.

Regido pelas cláusulas e condições seguintes, de acordo com os preceitos da
constituição Federal, das Leis Federais 4.320/64, Lc toL/zo}o, tc tizlzooi, tei
8.666/93, Leí 13019/14, Lei, 13.204/2015 e Regimenro Inrerno do Tribunal de conras,
Resolução na 29/20rr rcE/pR e Instrução Noimativa na 6r/20Í TCE/PR e demais
legislação pertinente.

CúUSULA PRIMEIRÁ: Do oBJETo E DA META

0 objeto do presente Termo de Fomento tem por finalidade firmar termo de parceriapor interesse público com entidade e sociedade civil que ofereça atenàimento
educacional especializado aos alunos com deficiência intelecluar, múrtipla (à;ft;]À;;;,
intelectual associada à outra deficiência) e/ou transtorno global do dásenvotvimento
(associado à deficiência interectuar), que necessitam de apoio, de acordo coÀ- ,
legislação atinente.
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7.1,. Dar Assistência ao
necessidades especiais, ofertando escolarização
Especializado para estes estudantes com deÍiciência inte
globais do desenvolvimento da Escola Renascer-
Fundamental na modalidade Educação Especial [ApAE).

cúusulA sEcuNDA: Do vALoR DE REpAssE E Do prANo DE ApLrcAçÂo

A_ CONCEDENTE fará o repasse ao TOMADOR da importância varor totar de Rg
120.000,00 (cento e vinte mil reais).0 repasse será efetivàdo o repasse financeiro será
realizado em 12 (dozeJ parcelas no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais).

o Plano de Apticação consiste no valor total citado anteriormente com o código da
despesa: 507 - 1 . 600t .12 .36t . 4 .2.IT .0 .335043 Subvenções Sociais

CúUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA E ExEcUçÃo
o prazo de vigência do presente instrumento será até 3l/lz/zoz2, cuja publicação do
ato, ocorrerá logo após sua assinatura, sendo realizado termo aditivo aó.ont.áto.-
caso de prorrogação, dês de que motivado e devidamente justificado pela parte
interessada.

Parágrafo único - As condições estabelecidas neste termo de transferência somente
poderão ser alteradas mediante a celebração de regular termo aditivo, o qual deverá ser
publicado no órgão oficial de imprensa da Concedente.

Art. 7s o presente Termo de cooperação, devidamente motivado e por mutuo acordo
entre os participes, mediante novo plano de trabalho, ter suas condições alteradas,
desde que dentro do prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a
alteração do objeto.

Parágrafo Único: o presente Termo de cooperação, não poderá ser aumentado, ou
mesmo ser suprimido, salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre
dependendo de apresentação do convenente e aprovação previa pelo INTERVENIEIiTE
de projeto adicional detalhado, sendo sempre formalizaào por termo aditivo ou de
supressão, precedido do respectivo plano de trabalho:

aJ Se ocorrer ampliação/diminuição do objeto capaz de justifica-lo,

b) Quando houver modificação de projeto ou das especificações, para merhor adequação
técnica aos seus obietivos,

c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em
qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natur eza grave,

d] Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas
parciais,

Página 6 de 16

og
@

nu. Francisco Ftodrno Arâtor, n. Sot Contro. CEp: ar."ao.ooo. 
".ijlll'

Filho . Paraná

portador de deficiência e
e atendimento Educacional
lectual, múltiplas e transtornos
Educação Infantil e Ensino

r'u..,

(4613564í202ou(44)35641203 
@freíeitun@ratg.dotitho,pr.gov.br

tÍrüw...lg.doÍilào.pígov.b. ,,Tarro do Vinho do Glueiio e do Turiemo Rurol,,



PRETE!TURA ítlUNICIPAT DE SATGADO FIrHo
o Ru. Fr.nci.co Flori.no An.t.r, n. SOr Contro . CEpr 8S.62GOOO -

§ íne) ase+rzoz ou (46) 3so+l203
S.lgâdo Filho - par.há

@ preíeitura@$tgadofilhô.pr.gov.b,

@ wwwrrlgadotfl ào.pígoy.br 'Íerrc do Vinho do eueiio e do furírrno Rurol,,

eJ A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contasespecial.

CIÁUSULA QUARTA: DA
FINANCEIRA

UBERÂçÃO DOS RECURSOS E DA MOVTMENTAçÃO

A liberação de recursos financeiros deve obedecer ao cronograma de desemborsoprevisto no Plano de Trabarho de que o art. ge, vI, da Resolução-no 2g/zo7r,. grrà..
consonância com as fases ou etapas de execução do objetó do ato de t.án.iu.ãn.i,
y9l-r1.1li3, sob pena de aplicação das penalidaães previstas na Lei Complementar nat73/200s.

§1e.0s recursos repassados e a contrapartida financeira, quando prevista, deverão ser
depositados e movimentados nas mesmas e únicas contas correntes específicas para o
Convenio, em instituição financeira oficial.

§2s. Não havendo instÍtuição financeira oficial na localidade do Tomador dos Recursos,
os valores transferidos e a contrapartida poderão ser movimentados em agencias
bancarias local, observada a legislação pertinente.

§3e, Enquanto não empregados na sua finalidade, os recursos deverão ser apricados
financeiramente nos termos do Art. 116, § 4q, da Lei nq g.666, de 21 de junho ae rss:, e
da legislação própria do Concedente.

§4s. As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão
obrigatoriamente computadas a crédito do termo de iraniferência e apticaàas
exclusivamente no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo
especifico que integrara as prestações de contas do ajuste.

§5e. os recursos da conta específica, somente poderão ser utilizados para pagamento de
despesas previsto no plano de aplicação.

§60. A movimentação dos recursos somente poderá ocorrer mediante emissão de
cheque nominativo, cruzado e não endossávet; oidem bancaria; transferência eletrônica
ou outra modalidade que identifique a destinação dos recursos e, no caso de pagamento,
o credor.

§7s. A. contrapartida, quando houver, deverá ser depositada, no mÍnimo,
proporcionalmente, na mesma data da liberação da primeira ou da única parcela da
transferência ou conforme estabelecido no ato da transferência o, no a.onàg.ra, d"
desembolso.

§8s. Nos casos em que a contrapartida do Tomador for fixada em bens ou serviços, o
respectivo valor deverá ser expresso em reais, seguindo a norma do parágrafo único do
Art. 14 da Resolução ne 28/2011.
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§9e.0 saldo final da conta corrente especifica deverá ser recolhido pero Tomador dosRecursos à conta da concedente ou ó valor remanescente em 31 de dezembro doexercÍcio corrente poderá ser executado no exercício seguinte de aditivo 
"rt." r. pá.tar.

§10. Para determinação do saldo a ser restituído, se for o caso, a comprovação das
despesas ocorrerá, primeiramente, sobre o montante da contrapartida financeira.

§11. Toda a movimentação financeira, incluindo os repasses, a contrapartida financeiraprevista, os rendimentos de aplicação financeira ó outros recursos do Tomador
destinados à execução do objeto pactuado irão compor demonstrativo dos recursos da
transferência e deverão ser informados no sistema Integrado de Transferências (sn). 

-

§12' Farão prova da movimentação financeira, pelo Tomador dos Recursos, os Seguintes
documentos:

I 0s extratos bancários da conta específica e das aplicações financeiras a ela
vinculadas;
Os comprovantes dos pagamentos realizados pelo Tomador aos fornecedores
e/ou prestadores de serviços, nos termos áo Art. 13, § 5q da Resolução
28/2077;
0s documentos de comprovação das despesas realizadas, nos termos do Art.
1.9 da Resolução 28/20t1;
Guias de recolhimento ou comprovantes de depósitos rerativos a devorução
de valores ou recolhimento de saldos;
Demonstrativos da movimentação financeira informada no SlT.

II-

III -

IV

v-

CúUSULA QUINTA: DA ExECUçÃo

Salvo motivo de caso fortuito ou força maior devidamente jusrificado e comprovado ou,
ainda, se expressamente estaberecido de forma diversa peio prano de trabaiho, o gesto
deverá iniciar a execução do objeto deste termo de traniferência dentro de s0 rt.]rLl
dias a partir do recebimento da primeira ou da última parcela dos recursos.

§1s. Além das exigências constantes neste termo de transferência e nos demais atos
normativos do Tribunal de Contas, cabe ao Tomador dos Recursos:

I

II-

III-
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Empregar os recursos exclusivos para o cumprimento dos adietivos
estabelecidos pelo termo de transferência;
Garantir o livre acesso, a qualquer tempo, dos servidores do Sistema de
controle lnterno e externo a todos os atos, fatos e documentos relacionados
direta ou indiretamente com o instrumento pactuado;
Atender as recomendações, exigências e determinação da Concedente dos
Recursos e dos agentes do Sistema de Controle Interno e externo.
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§2e'.4 correta aplicação dos recursos na finalidade proposta pero Tomador se darámediante a mensuração e comprovação das metas 
'previstas, 

documentando-se osserviços prestados e as atividades desenvolvidas.

§3e' A regularidade da execução do objeto, pelo tomador se dará mediante osdocumentos exigidos no Art.11 da Instrução Norrnativa na 67/ZOIL.

cúusulA sExrA: DAS INFoRMAçôES No sIT

As- entidades obrigadas a utilizar o srr nos termos da Resorução ne 2g/20rr deverão
informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo siitema, em atendimento a
Instrução Normativa na 6r/20fi, especificamente no quà dispoe a iniegra aos u, ta,-tz
e seus parágrafos.

ctÁusutA SÉTIMAT DA FISCALTzAçÃo E coNTRotE

A execução será coordenada pero controle Interno Municipal e por fiscal a ser indicado
pela concedente, de acordo 

9om o Arr 200 da Instrução Noimativa ne 67/2071rcÉzpr
regulamentada pela Resolução ne 46/2014.

§10' A fiscalização, nos termos do Art. 20 da Resolução 2g/zorr, poderá ocorrer a
qualquer momento pelos órgãos e sistema de controle.

§2s' No exercício das atividades de fiscalização pela unidade técnica do tribunal de
contas, serão realizados quaisquer procedimentos previstos no Regimento lnterno, no
âmbito de sua competência, por iniciativa própiia, por força ão prano Anuar de
Fiscalização e ainda em atendimento as determinações piocessuais.

§3e' Agentes públicos, integrantes do quadro de pessoal efetivo da concedente, serão
indicados como responsáveis pero acompanhamento e fiscarização, nos termos áo Art.
21 da Resolução 28/20L1.

§4s. A forma de execução do acompanhamento e da fiscarização deverá ocorrer por meio
de relatório, inspeções, visitas e a emissão de certificados ou relatórios, conforme
especificado na Resolução no ZB/2011.

cúusulA orrAva DA DorAÇÃo

Os presentes terão como dotação orçamentária:

Dotação Orçamentária: 237 - 1 . 7002. 10. 302. 8. 2.24. 0. 335043 Subvenções Sociais

CLÁUSULA NoNA: DA PRESTAÇÃo DE coNTAs
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A prestação de contas, para os fins da Resoruçáo ne 2g/20tl será realizada por
intermédio do SIT.

§1e. A prestação de contas deverá ser individualizada por instrumento de transferência.

§2e' A concedente dos Recursos, e o respectivo Tomador, deverão atualizar as
informações no slr e encaminhar a prestação de contas na forma e nos prazos fixados na
Instrução Normativa ne 6L/2011.

§3s. Além das informações constantes do slr, ao final da vigência da transferência o
concedente dos recursos encaminhara ao Tribunal o respectivo processo de prestaçâo
de contas, para julgamento, na forma do Art. 25 da Resolução neàg/20tI.

§4e. Nos casos de repasses continuados para manutenção de projetos que prevejam o
pagamento de pessoal com os recursos transferidos, a prestação de contas pela
concedente ao Tribunal deverá ser realizada anualmente, na forma e nos prazos fixádos
na instrução Normativa ne 67/2011.

§5e. A prestação de contas, parcial e final, encaminhada pela concedente dos Recursos
ao Tribunal de contas deverá ser instruída com o relatório circunstanciado, juntamente
com outros documentos exigidos pela resolução ne zB /201,7 e pela Instrução Normativa
ne6l/201L.

§60. Independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo após seu
julgamento, o Tomador dos recursos devera preservar todos os documentos originais
relacionados ao termo de transferôncia em local seguro e em bom estado de
conservação, agrupados em processos individuais para cada termo de transferência
mantendo-os a disposição do Tribunal de Contas pelo prazo de 10 (dez) anos.

§7s. Para a guarda dos documentos deverão ser observadas as seguintes regras:

I- Serão ordenados de forma cronológica e agregados por tipo de documento na
seguinte ordem:

a) Plano de trabalho e suas alterações;
b) Documentos pertinentes à comprovação da condição de regularidade do

Tomador e aptidão ao recebimento de recursos públicos;
c) Termo de transferência, aditivos ou termo de rescisão e respectivas

publicações;
d) Comprovantes de repasses pela Concedente;
e) Processos de compras para aquisíção de bens e mercadorias e contratação de

serviços;
Í) Comprovantes das despesas;

d Comprovantes de devolução de saldos;
h) Comprovantes dos depósitos da contrapartida e demais recursos do

Tomador, quando houver;
i) Extratos bancários;
i) Documentos emitidos pelos fiscalizadores;

o
§
@
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0utros documentos referentes à transferência.

II- Quando houver documentos do mesmo tipo e forem de tamanho pequeno, para
fins de agregação a que se refere o inciso anterior, poderá sei anexado em
folha papel tamanho 44, com o limite de no máximo 02 (dois) documentos
por folhas, desde que mantidas sua integridade e sua legibiiidade;

III- os comprovantes de despesas deverão ser mantidos em vias originais pelo
Tomador dos Recursos ou pela concedente, a critério deste quanào exigidos
para conferencia, observando-se o seguinte;

a) As primeiras vias das notas fiscais de compra ou de prestação de serviços
deverão demonstrar os devidos descontos legais e estar certificadas quanto
ao recebimento dos bens ou dos serviços pelo responsável identificadoi

b) Deverão estar arquivadas as guias de recolhimento de tributos e demais
obrigações acessórias de exigências legais, com autenticação bancária ou
outra forma de comprovação do efetivo recolhimento;

c) Deverão estar arquivados os depósitos bancários ou guias de recolhimento
referente à devolução de saldo dos recursos repassados, inclusive da
aplicação financeira, ao Tesouro Estâdual, ao Município ou á EntÍdade
Concedente dos Recursos, conforme dispuser a legislação pertinente,
devidamente autenticado pelo banco ou forma de comprovação daefetivação
do recolhimento.

CLÁUSUIA DÉCIMA: DA REsCIsÃo

Ficam as partes com a faculdade de rescindir o presente instrumento, a qualquer hora,
mediante denúncia expressa com antecedência mÍnima de 30 (trinta) áias, ou ainda
promover alterações mediante proposta das partes, antes do término da vigência e
através de termo aditivo.

k)

Parágrafo único - 0 presente instrumento poderá ser rescindido unilateralmente pela
CONCEDENTE, nos seguintes casos:

a) Inexecução do objetivo conveniado;
bJ Ausência de prestação de contas parcial ou final, no prazo exigido;
c) Desvio de finalidade na utilização dos recursos previstos no piano de aplicação;d) Deixar de aplicar os recursos conforme estabelecido neste instrumento.

a) Desvio de finalidade;
b) Atrasos não justificados no cumprimento das fases ou etapas programadas;
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c) Praticas atentatório aos princípios fundamentais da administração púbrica;
d) Inadimplemento do executor a cláusulas pactuadas;
e) Deixar de adotar medidas san-eadoras apontadas pela concedente, pero sistema deControle Interno e pelo Tribunal de Contas do Estado áo paraná.

§le. As parcelas de transferências voluntárias serão
seguintes casos:

a) Rescisão do ato de transferência voluntaria;
b) Extinção do ato de transferência voluntaria.

§2e. Nos casos referidos no §1a, há a obrigatoriedade da prestação de contas dos
recursos recebidos com a consequente apuração de responsabilidádes por eventuais
atos irregulares.

§30. Na conclusão, denúncia ou extinção, em havendo saldo financeira, o mesmo deverá
ser devolvido à Concedente no prazo improrrogável de 30 (trintal dias.

ctÁusuLr DÉcrMA SEGUNDA: DOS ORçAMENTOS FUTUROS

A CONCEDENTE se compromete a incluir nas leis orçamentárias dos próximos
exercícios financeiros, recursos necessários para a manutenção da presente parieria.

ctÁusurA DÉctMA TERCEIRA: DAS oBRIGAÇÕES DAs pARTEs

Todas as Entidades deverão manter cadastro atualizado, conforme estabelecimento no
Art.525-B do Regimento Interno, contendo o registro dos gestores e dos servidores
ercarregados da fiscalização do ato de transferência, incrúsive os que compõem a
unidade Gestora de Transferência - uGT, sendo considerado requisito prévio aá ato de
transferência, e do exame e julgamento das respectivas prestações e tomadas de contas
apresentadas.

Parágrafo único - sem prejuízo das informações coletadas pero srr, poderá ser exigido
que sejam encaminhados ao Tribunal outros documentos reiacionadoi .o. , .on."J.ão
dos recursos ou com a execução do ato de transferência.

CLÁUSULT DÉCIMA QUARTA: DAs vEDAçÔEs

Não serão permitidas as seguintes despesas, em relação ao presente instrumento:

I- Realização de despesas a títulos de taxas de administração, de gerencia ou
similar.

retidas definitivamente nos
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III.

IV.

V-

VI-

VII-

VIII-

IX-

x-

xt-

Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência de servidor ou
empregados integralmente de quadro da administração públic4 direta ou
indireta, por quaisquer serviços, inclusive de consultâria ou de assistência
técnica ressalvada a hipóteses prevista em Lei;

Pagamento de profissionais não vinculadas a execução do objetivo deste
termo de transferência;

Aplicação de recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda
que em caráter de emergência;

Realização de despesas em data anterior ou posterior a sua vigência;

Atribuição de vigência ou de efeitos ou posterior a sua vigência;

Pagamento de taxas bancaria multas, juros ou atualização monetária,
decorrentes de culpa de agente do Tomador dos Recursos ou pelo
descumprimento de determinações legais ou conveniais;

§ {46) sse+rzoz ou (46) 3564í203
@ lrcíoitu re@ra lg.doíilho.pi,gov. br

@ www.ralgaaofi tho.pr,goy,br 'Tero do Vinho do Gluciio c do Turirmo Rurcl,,

Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo,
informativo ou de orientações social, que estejam diretamente vinculada
com o objetivo do termo de transferência e da qual não contem nomes,
símbolos, imagens ou quaisquer referencias que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou de servidores públicos;

Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objetivo do ato
de transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem
como partícipes do termo de transferência;

Transferência de recursos para associações de servidores ou quaisquer
entidades de benefício mutuo destinados a proporcionar bens ou serviços a
um círculo restrito de associados ou sócios;

A transferência de recursos às entidades privadas sem fins lucrativos que
tenham como dirigentes ou controladores:

a) Membros do Poder Executivo da concedente dos Recursos ou do Legislativo
Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus respectivos cónluges,
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por áfinidade até o 3s
grau;
b) servidor público vincutado ao poder Executivo da concedente dos recursos
ou do Legislativo Municipal ou Estadual, conforme o caso, bem como seus
respectivos côniuges, companheiros e parentes em linha reta colateral ou por
afinidade até o 3o grau, salvo se comprovada a inexistência de conflito com o
interesse público.
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Parágrafo único' os recursos públicos deverão ser repassados diretamente a entidadeexecutora do objeto do termo de transferência, sendo vedado o repasse int".À"àiuàopor órgãos ou agentes públicos ou não.

CLÁUSUIA DÉCIMA
coNTRATAçôES

QUINTA: DOS PRINCÍPIOS INERENTES ÀS COMPRÁS E

As despesas realizadas com recursos de transferência deverão ser precedidas do regular
processo licitatório, ou, nos casos em que a entidade tomadorá estiver desobri'gãda
desta formalidade legal, deverão ser obedecidos os princípios aplicáveis a 

"a.nin.ri.ãia"pública por meio da formalização de processoi de compras que comprovem a
observância dos princípÍos_da moraridaàe, impessoalidade da àconomi.iara",' a"
isonomia, da eficiência e da eficácia, nos termos doart. 1g da Resolução na ZB/ZO].1.'

§10 As organizações da Sociedade civir de interesse público - oscrp e organizações
sociais - os deverão atender também os procedimentos específicos previstJs 

".n 
r.u,

regulamentos para aquisições feitas com recursos de transferênciai, nos termos da
legislação aplicável.

§20 Na análise da economicidade das aquisições realizadas referida no cabeçalho desta
cláusula, a avaliação se dará sobre ós pieços cotados por no mínimo 03 (três)
fornecedores, apresentados em orçamentos com a indicação do varor unitárià àos
serviços ou produtos.

§3e os orçamentos deverão estar datados e discriminados de maneira que permitam
comprovar que foi assegurada a isonomia aos interessados para fornecer o t". o, o
serviço cotado.

§4e Nos casos de ofertas de encartes, tabloides, anúncios de internet, ou outras formas
de anuncÍo, estes deverão estar impressos e corresponderão a uma proposta válida para
o item pesquisado.

§5q É verdade a contratação de dirigentes da entidade tomadora dos recursos ou de
seus respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade até o 2a grau, ou de empresa em que estes sejam sócio cotista, para prestaião
de serviços ou fornecímento de bens.

§60 A comprovação das despesas se dará por notas fiscais e demais documentos
comprobatórios, revestÍdos das formalidades legais, ou quais deverão conter, arém da
descrição do bem ou do serviço adquirido, 

"*pi".ra menção ao número do convenio,
seguido do ano e do nome ou da sigla do órgão õoncedente.

§70 0 documento emitido deve ser regível, sem rasuras, e constar certificação do
responsável pelo recebimento das mercadorias ou serviços prestados.
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§80 0s equipamentos e demais bens adquiridos com recursos do ato de transferência
deverão ser incorporados ao patrimônio do concedente, por responsável designado epoderão ser doados ao tomador de recursos, ficando a critério do concedente.

CLAÚSUIA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO DOS RECURSOS

0 TOMADOR deverá constituir uma Unidade Gestora de Transferências - uGT, visando
à correta aplicação dos recursos e obtenção dos resultados no presente Termo.

crÁusulA DÉCIMA SÉTIMA: DAs DlspostÇÕEs FTNAIS

A não observância da obrigatoriedade do envio das informações ao SIT, nos termos
desta Resolução, acarretara a perda da validade da certidão libóratória, ou í.p"aiÀento
para sua concessão.

§le o rribunal de conras não emitirá certidão Liberatória para entidades públicas ou
privadas, que tenham processos de prestação de contas ou iomada de contas julgados
irregulares em decisão definitiva irrecorrível do Tribunal, co,n .".ponr"bilTdad"
institucional, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado do transito em julgaáo da decisão,
sem prejuízo da execução da decisão pelo órgão competente e demaii a!ões pertinentes
nos termos da lei.

§2s Ficarão sujeitos à aplicação da multa prevista no art. 87, III, b, da Lei complementar
Estadual ne. 113/2005 os representantes legais dos órgãos e das entidades iujeitos às
condições estabelecidas na Instrução Normativa 6r/2011. que não prest;rem as
informações necessárias no SIT, nos prazos definidos.

§3e o presente Termo de Fomento está vinculado ao Termo de Inexigibilidade no
03/2022, e documentações complementares ao processo.

§4e 0s casos omissos serão resolvidos mediante observação dos preceitos da
constituição Federal, das Leis Federais 4.320/64, Lc lol/zoo0, LC ri3/2oos, Lei
8.666/93, Lei 13019 /74, Lei L3.204 /201.s e Regimento Interno do Tribunal de conras,
Resolução na 28 /2011, TCE/PR e Insrrução Normativa ne 67/20ll rcElpR e demais
legislação pertinente.

CúUsUtA DÉCIMA oITAVA: No FoRo

As partes em comum acordo elegem o Foro da comarca de Barracão-paraná para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
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E, por estarem iustos e conveniados, datam e assinam o presente em duas vias de igualteor e forma, juntamente com duas testemunhas.

Salgado Filho - PR, xx de fevereiro de 2022.

Volmar Duarte
Município De Salgado Filho
Concedente

Volmir Kennedy Anater
Associação de Pais e Amigos
Excepcionais de Salgado Filho-ApAE
Tomador

dos

Testemunhas:

CPF:

CPF:
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